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"MODiFICA A Rf:OAÇÃO 00 ART!OO 1. u E PARÁGRAFOS 

'VEREADOR il!! ANDERLB DE OL!VE!RA BRiTO 

Estaao cJe ROtlOôt1ía t1o uso ae st:as atrit)u;ções e prerrogativas estaoeiec!das 
artigo 62 da le! organ!ca do Munlciplo_ 

,., ,...., . ''-' 

s� r·y <"f v• 
n: 'L. .. r. - rtca recurthecido corno pe;1siur1Ista corr1 G!fClLO a cor1cesszto ocl 

ben8ffclo� o Agente PoHtico� assim entendido. o Prefefto, Vice---Prefeito. \lereadoros e 

dê Provirnento 
_.,_ .. .... � . � •. 

Lt..:Jmtssao que ac;aenraao 

ocupa_do 
exercido de quaiquer funçao. 

de arazeres pertir1entes ao 

Parágrafo 1_ c· - se o ac�ctente OL! doença restHtotJ em morte .. a 

r-·-Jt·t-11 't 
�Ut ';:-tV 

devida ao cônjuge e/ot! dependentes , após instrução de processo 
onde deverão ser apuradas criteriosamen-te as causas e se., no caso de aciáente, o 

efetivarnente em do 

pago a razão de 50 q.r.J <cinqüenta por cento) do vaiar do cargo ocupado e/ou um 

saiár�o mfnimo vigente no país � prevalecendo sempre o maior valor� 

Art. 2. o - Esta Lei entra em vigor a 

revoqada-s as disposições en1 contrário� 
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